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INFORMACAO TECNICA

Senhor Secretario-Geral de Controle Externo

1. Em atendimento ao seu despacho (documento digital n® 198870/2021),
apresenta-se informacéo técnica acerca da proposta de regulamentacdo do exercicio
de controle externo por parte do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-
MT) sobre os acordos de leniéncia em ambito estadual, elaborada pela Secretaria

Geral da Presidéncia (Segepres) da Casa.

2. Destaca-se, inicialmente, que o presente processo foi originado apés a
autuacdo do Relatério Técnico n° 23/2020, de 27 de abril de 2020 (documento digital
n® 65173/2020), de autoria do servidor da Segepres Vitor Goncalves Pinho e do

Secretario-Geral da Presidéncia Flavio de Souza Vieira, como normatizagao.

3. O Relatério Técnico 23/2020/Segepres é um estudo técnico sobre os
processos de celebracao de acordos de leniéncia instaurados no ambito do Estado de
Mato Grosso, nos termos da Lei Federal n°® 12.846/2013. Junto a tal estudo consta
uma minuta de proposta de Resolugdao Normativa (RN), com vistas a regulamentar no
ambito do TCE-MT a fiscalizacdo de acordos de leniéncia celebrados em ambito
estadual (fls. 5 a 7 do documento digital n® 65173/2020).
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4. Apds o protocolo do relatério e da minuta de proposta de RN elaborados
pela Segepres, o Presidente do TCE-MT, Conselheiro Guilherme Anténio Maluf, por
meio de despacho exarado em 4 de maio de 2020 encaminhou o0 processo a
Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex) para analise e manifestacdo
(documento digital n° 68748/2020).

5. Em seguida, este subscritor elaborou a Nota Técnica n°® 3/2020/Segecex,
de 28 de agosto de 2020 (documento digital n® 221279/2020), cuja conclusao foi pela
necessidade de supresséo da lacuna legal inerente as competéncias deste Tribunal
de Contas sobre o tema, da seguinte forma:

42. Depois do exposto nesta nota técnica, propde-se o aperfeicoamento da
fiscalizacdo pelo TCE-MT sobre os processos de celebracdo de acordos de
leniéncia a serem instaurados no ambito do Estado de Mato Grosso, nos termos
da Lei Federal n°® 12.846/2013, da seguinte forma:

a) que as instituicbes estaduais incumbidas do combate a corrupcdo e
recuperacao de ativos procedentes do ilicito, a exemplo da CGE, do MPE, da PGE
e deste Tribunal de Contas, celebrem um acordo de cooperacgéo técnica entre si,
com vistas a resolver os conflitos de competéncia inerentes aos acordos de
leniéncia, nos moldes do instrumento celebrado entre as entidades federais em 6
de agosto de 2020;

b) se ndo houver interesse das instituicdes para a celebracdo de tal acordo de
cooperacao, é imprescindivel que o TCE-MT aprove legislacéo infralegal sobre o
tema, por meio de Resolucdo Normativa, de forma urgente, para suprir a lacuna
legal a respeito das competéncias e responsabilidades desta Corte de Contas
quanto aos acordos de leniéncia; e

c¢) por fim, a andlise processual pelo TCE-MT dos acordos de leniéncia celebrados
e a celebrar deve constar no rol de responsabilidades de cada uma das
Secretarias de Controle Externo, de acordo com as areas especificas de atuacao
dessas unidades especializadas. (grifou-se)

6. Como demonstrado no trecho reproduzido acima, a primeira acdo que €
sugerida no encaminhamento proposto na Nota Técnica n° 3/2020/Segecex se refere
a celebracédo de um acordo de cooperacéao técnica deste Tribunal com as instituicbes
publicas estaduais responsaveis pela fiscalizagdo dos acordos de leniéncia, com o
objetivo de solucionar possiveis conflitos de competéncia entre tais entes, a exemplo
do que foi realizado na esfera federal com a celebracdo de um acordo entre as
entidades em 6 de agosto de 2020

1 Acordo de cooperagéo técnica celebrado entre o TCU, a CGU, a AGU, o Ministério da Justi¢ca e Seguranca Publica (MJSP) e o

STF (somente o MPF optou por ndo assinar o acordo).
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7. As instituicdes estaduais que tem competéncia para fiscalizar os acordos
de leniéncia, além deste Tribunal de Contas, sédo a Controladoria Geral do Estado
(CGE-MT), o Ministério Publico Estadual (MPE-MT) e a Procuradoria Geral do Estado
(PGE-MT), de acordo com o que prevé o Decreto Estadual n° 522, de 15 de abril de
20162

8. Em caso de ndo existir nenhum tipo de interesse das instituicdes na
celebracdo desse acordo, a segunda acdo sugerida no encaminhamento da nota
técnica é a aprovacdo pelo TCE-MT da proposta de Resolucdo Normativa
apresentada no ja citado Relatério Técnico 23/2020/Segepres.

9. Além disso, ha uma terceira sugestdo no documento técnico, que € a
necessidade de insercdo da analise processual dos acordos de leniéncia no rol de
responsabilidades das Secretarias de Controle Externo (Secex), de acordo com as
respectivas areas de fiscalizacdo, conforme sugestdo inicial da Secex de
Administracédo Estadual (documento digital n® 192764/2020).

10. A Nota Técnica n° 3/2020/Segecex foi encaminhada pelo Secretario-
Geral de Controle Externo ao Presidente do TCE-MT em 1° de outubro de 2020
(documento digital n® 223323/2020). Em 6 de outubro de 2020 a Presidéncia
encaminhou novamente o processo a Segepres para conhecimento e andlise das
manifestacfes da Segecex e da Secex de Administracdo Estadual (documento digital
n° 226968/2020).

11. Ato continuo, os autos foram encaminhados a Segecex pelo senhor
Flavio Vieira, Secretario-Geral da Presidéncia, para apresentacdo de proposta de
regulamentacdo do exercicio de controle externo do TCE-MT sobre os acordos de

leniéncia estaduais (documento digital n°® 279141/2020).

12. Posto isto, é pertinente esclarecer que a aprovacdao da Resolucéo
Normativa n°® 20/2020-TP, que trata da nova reestruturacao da area técnica do TCE-
MT, solucionou o item “c” do encaminhamento da Nota Técnica 3/2020/Segecex

(insercao no rol de responsabilidades de cada uma das Secex da andlise processual

2 Regulamenta, no ambito do Poder Executivo estadual, a aplicagéo da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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dos acordos de leniéncia, de acordo com as respectivas areas de atuagao), pois foram
inseridas no rol de responsabilidades das Secex as competéncias para andlise
processual dos acordos de leniéncia, correspondentes a area de atuacao respectiva
(Anexo Unico da RN 20/2020-TP).

13. Quanto aos demais itens da proposta de encaminhamento (celebracao
de acordo de cooperacao técnica com as demais instituicbes de fiscalizacdo ou, em
caso de desinteresse de tais entes, aprovacao da proposta de Resolu¢cdo Normativa
apresentada no Relatério Técnico 23/2020/Segepres), aduz-se que nao houve
progresso institucional na resolucéo de tais pontos.

14. E importante relembrar o que foi detalhado na Nota Técnica
3/2020/Segecex sobre a fragilidade normativa, em ambito estadual, acerca das
competéncias deste Tribunal de Contas no tocante a fiscalizacdo dos acordos de

leniéncia celebrados ou a celebrar em Mato Grosso:

27. No ambito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, a Lei Anticorrupgdo
é regulamentada pelo Decreto Estadual n® 522, de 15 de abril de 2016, [...]

32. Posto isto, infere-se que o Decreto 522/2016 limita as competéncias do TCE-
MT referentes a celebracdo dos acordos de leniéncia, pois dispde que somente
apos a finalizacdo do instrumento o Tribunal poderd adotar providéncias quanto a
responsabilizacdo de empresas por possiveis prejuizos ao erério estadual. (grifou-
se)

15. Assim, tendo em vista a lacuna normativa e a consequente necessidade
de regulamentacao imediata do exercicio de controle externo por parte da Casa sobre
os acordos de leniéncia em ambito estadual, o0 mais adequado (e urgente) é a
aprovacao de norma infralegal sobre a matéria, a exemplo da proposta de Resolucdo
Normativa apresentada pela Segepres.

16. Em seguida a aprovacdo de Resolucdo Normativa regulamentando o
assunto, é conveniente e adequado que a Presidéncia do TCE-MT busque uma
interlocucdo com as citadas instituicbes fiscalizadoras para que celebrem um
instrumento de colaboracdo entre todos os interessados, pelas razdes ja expostas

nesta informacao técnica.
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17. Depois de todo o exposto, propde-se que 0s autos sejam enviados ao
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Conselheiro Guilherme

Antdnio Maluf, para a adocéo das seguintes providéncias:

a) encaminhar, de forma célere, a minuta de proposta de Resolucéo
Normativa disposta no Anexo Unico do Relatério Técnico n° 23/2020/Segepres
(fls. 5a 7 do documento digital n® 65173/2020) para a apreciacao e deliberacéo do
Plenario deste Tribunal de Contas, nos termos do artigo 4°, caput, e incisos lll e IV, da
Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgéanica do TCE-MT) e do artigo 21, caput, e
inciso XXVIII, combinado com o artigo 81, caput, e incisos I, Il e VI, todos da Resolucao
n°® 14/2007 (Regimento Interno do TCE-MT); e

b) apos a aprovacao de Resolucédo Normativa sobre o tema, realizar esforcos
de interlocucdo com as instituicdes estaduais incumbidas do combate a corrupcéo e
recuperacdo de ativos procedentes do ilicito, tais como a Controladoria Geral do
Estado (CGE-MT), o Ministério Publico Estadual (MPE-MT) e a Procuradoria Geral do
Estado (PGE-MT), com o objetivo de celebrar um acordo de cooperacdo técnica
visando a resolucao dos possiveis conflitos de competéncia inerentes aos acordos de

leniéncia em dmbito do Estado de Mato Grosso.

Cuiaba-MT, 25 de outubro de 2021.

(assinatura digital)
André Luiz de Campos Baracat

Auditor PUblico Externo
Matricula: 2020351/TCE-MT
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